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ATO CONSTITUnvO DE EMPRESA tNDIVIB /te-PE.
RESPONSABILIDADE LIMITADA

^C. A. A. CAVALCANTE EVENTOS EIREL3":

Carios Augosto Araújo Cavalcante, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
São Luís - MA, nascido em 25/05/1994, Empresário, portador do CPF n" 052.921 513-
60, (^ira de Identidade n® 032568572007-0 SSP/MA, residente e domiciliado na
Avenida Beta, Apto. 101, Bloco 12, bairro Parque Athenas, São Luis - MA, CEP n"
65072-120, resolve, com fundamento no artigo 980-A, da Lm n" 10.406/2002, altoada
^la Lei 12.441 de 11 de julho de 2011, constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, de natureza empresária, a qual se regerá pelas e
condições seguintes, observando-se nas omissões, as regras previstas para a sociedade
limitada:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial C. A. A.
CAVALCANTE EVENTOS EIRELI e teiá sede e domicílio na Roa Abflio
Monteiro, n® 1020, bairro Engenho, Pedreiras - MA, CEP n® 65725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do País.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital
mtegralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será:

82300/01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e íèstas;
82300/02- Casas de festas e evoitos;
77110/00- Locação de automóveis sem condutor;
90019/06- Atividades de sonorização e de iluminação;
43991/02- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias;
77390/03- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;
77390^9- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e inHngrriaic não
especificados antenormente, smn operador;
74901/05- Agenciamento de 'profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas;

73190/99- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciará suas atividades na data da assinatura
deste contrato, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por seu titular o Sr.
Carios Augusto Araújo Cayalcwte, já devidamente qualificado acima, com os
poderes e atribuições incondicionais de uso do nome empresarial, e a quem caberá a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta Eireli
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